
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - POLICLINICA DE SANTARÉM

INSTRUMENTO: 979095 - MINISTÉRIO DA SAÚDE

DATA BASE: SINAPI - 09/2025 NÃO DESONERADO

ENDEREÇO: RUA COUTO MAGALHÃES, AEROPORTO VELHO, SANTARÉM-PA

DATA: DEZEMBRO DE 2025

TIPO DE OBRA

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas % Adotado

Administração Central AC 3,20%

Seguro e Garantia SG 0,80%

Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 1,39%

Lucro L 6,16%

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - 

Desoneração)
CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,39%

TIPO DE OBRA

Itens Siglas % Adotado

Administração Central AC 1,50%

Seguro e Garantia SG 0,48%

Risco R 0,85%

Despesas Financeiras DF 1,11%

Lucro L 3,50%

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65%

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

COMPOSIÇÃO DO BDI

BDI 1

Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras)

BDI 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - 

Desoneração)
CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 14,66%

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra 

corresponde à 50%, com a respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública.

TIAGO DOS SANTOS FURTADO
ENGENHEIRO CIVIL
CREA:151470140-5
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